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PORTARIA Nº 1351/SSDPG, DE 22 DE AGOSTO DE 2025

Dispõe acerca de alteração da escala de plantão 
da microrregião de Ribeirão Cascalheira, São 
Felix do Araguaia, Querência, Porto Alegre do 
Norte e Vila Rica.

A SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 
conferidas pelo art. 14 - Seção I - A da Lei nº 146/2003 com redação 
modificada pela Lei Complementar nº 608/2018.

Considerando a decisão proferida no processo nº 
2025.0.000017279-0.

RESOLVE:

Art. 1º. ALTERAR a Escala de Plantão dos Defensores Públicos, 
Defensoras Públicas e Assessores de Defensor (a) da microrregião de 
Ribeirão Cascalheira, São Felix do Araguaia, Querência, Porto Alegre do 
Norte e Vila Rica, conforme relacionado abaixo:

PERÍODO RESPONSÁVEL

02/10/2025 a 09/10/2025 Dr.(a): Geraldo Vendramini Furtado
Assessor(a) de Defensor (a): Thales Yuri Rodrigues Araújo

16/10/2025 a 23/10/2025 Dr.(a): Raquel Bassoi Vicentini
Assessor(a) de Defensor (a): Juliana Susan Marçal Rocha

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

MARIA CECÍLIA ALVES DA CUNHA
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1726524#94#1743904/>

Protocolo 1726524
<#E.G.B#1726538#94#1743921>

PORTARIA Nº 348/DPG DE 22 DE AGOSTO DE 2025
DESIGNAÇÃO DE FISCAIS PARA 
DESPESAS DE MANUTENÇÃO TERMO DE 
COOPERAÇÃO TECNICA Nº 001/2021

Instrumento Partícipes Objeto Procedimento Nº

TERMO DE 
COOPERAÇÃO 
TECNICA Nº 
001/2021

DEFENSORIA 
PÚBLICA DO 
ESTADO DE 
MATO GROSSO 
e MUNICIPIO DE 
CLAUDIA/MT

Disponibilização 
pelo Cooperante ao 
Cooperado de: 01 
(um) imóvel para 
uso apropriado 
à instalação 
do Núcleo da 
Defensoria Pública 
de Mato Grosso 
no município de 
Cláudia/MT; 01 
(um) servidor, da 
área administra-
tiva, para auxiliar 
na prestação de 
serviços; 01 (um) 
funcionário para 
realização de 
serviço de limpeza 
no Núcleo.

2025.0.000015484-9

a) Em observância ao que dispõe o art. 104, III, c/c art. 117, da Lei 
n° 14.133/2021, designo os (as) servidores (as) abaixo identificados para 
atuar na qualidade de FISCAIS do presente Termo;
b) Aos Fiscais designados compete acompanhar e fiscalizar 
a execução do Termo, comunicando aos acordantes as ocorrências 
relacionadas a tal evento e determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos porventura observados;
c) Caso tais providências ultrapassem sua competência, o fiscal 
deverá solicitá-las a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes;
d) O descumprimento das atribuições poderá resultar em 
responsabilização civil, penal e administrativa.

FISCAL TITULAR DESIGNADO(A): Bruna Rosa de Almeida Sayão
FISCAL SUBSTITUTO DESIGNADO(A): Raquel Amélia Balsan

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1726538#94#1743921/>

Protocolo 1726538

<#E.G.B#1726548#94#1743931>

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 003/2023.
PARTES: A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
- CNPJ N. 02.528.193/0001-83 e o(a) MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO 
NORTE/MT - CNPJ 01.978.212/0001-00.
OBJETO: Disponibilização pelo COOPERADO à COOPERANTE de 01 
(um) imóvel para uso apropriado à instalação do Núcleo da Defensoria 
Pública do estado de Mato Grosso, situado na Avenida Clóves Felício 
Vetoratto, 327, Centro, Terra Nova do Norte com inclusão das despesas 
como energia, água/esgoto, bem como demais despesas ordinárias 
custeadas pela prefeitura municipal.
ASSINATURA: 18/08/2025
VIGÊNCIA DE: 12 meses
INÍCIO EM: 01/01/2026
TÉRMINO EM: 31/12/2026
SIGNATÁRIOS: MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO - Defensora 
Pública-Geral do Estado de Mato Grosso E PASCOAL ALBERTON - 
Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte/MT.

Cuiabá/MT, 22 de agosto de 2025.
MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO

Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso
<#E.G.B#1726548#94#1743931/>

Protocolo 1726548
<#E.G.B#1726555#94#1743939>

Decisões oficiais da 24ª Reunião Extraordinária do Conselho Superior 
da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso.

Julgamento realizado em 22/08/2025. Sessão virtual.

1º. SEI _ 2025.0000016196 _9. Interessado: Segunda Subdefensoria-Geral. 
Assunto: Edital nº. 009/2025/DPG -  Promoção na Terceira Classe, 12 
vagas, pelos critérios merecimento e antiguidade, conforme publicado no 
D.O.E.  nº.  29.051 de 13/08/2025. Julgamento para homologação da lista 
de inscritos/inscritas, conforme abaixo transcrita.

Decisão: “O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, com fundamento no artigo 98, §1º, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual nº 146, de 10 de janeiro de 2003, e no artigo 
55 do Regimento Interno do Conselho Superior, instituído pela 
Resolução nº 092/2007/CSDP, reunido virtualmente perante a sessão 
virtual da  24ª Reunião Extraordinária, realizada em 22 de agosto 
de 2025, decidiu, por votação nominal e unânime, homologar a lista 
de inscritos(as) apresentada no âmbito do Edital nº 009/2025/DPG, 
conforme publicação no Diário Oficial do Estado nº 29.051, de 13 
de agosto de 2025, referente à abertura de vagas para promoção à 
Terceira Classe, pelos critérios merecimento e antiguidade, conforme 
previsto na legislação vigente e no Regimento Interno. Ressalta-se 
que, conforme disposto no artigo 56 do Regimento Interno, após 
a publicação da relação abaixo transcrita dos(as) candidatos(as) 
inscritos(as), deve-se respeitar o prazo regulamentar de 3 (três) dias  
para apresentação de eventuais impugnações.

VAGA 1 PARA TERCEIRA CLASSE - CRITÉRIO MERECIMENTO

Ordem Defensor(a) Público(a) CLASSE POSIÇÃO*

1. LEANDRO MARTINS DE 
OLIVEIRA

1ª Classe 1

2.    

* Conforme lista de antiguidade

VAGA 2 PARA TERCEIRA CLASSE - CRITÉRIO ANTIGUIDADE

Ordem Defensor(a) Público(a) CLASSE POSIÇÃO*

1. DANIEL BEZERRA DE 
OLIVEIRA

2ª Classe 1

2. LEANDRO MARTINS DE 
OLIVEIRA

1ª Classe 1

* Conforme lista de antiguidade

VAGA 3 PARA TERCEIRA CLASSE - CRITÉRIO MERECIMENTO

Ordem Defensor(a) Público(a) CLASSE POSIÇÃO*

1. CAIO EDUARDO 
FELICIO CASTRO

1ª Classe 2

2.    

* Conforme lista de antiguidade
VAGA 4 PARA TERCEIRA CLASSE - CRITÉRIO ANTIGUIDADE

Ordem Defensor(a) Público(a) CLASSE POSIÇÃO*

1. CAIO EDUARDO 
FELICIO CASTRO

1ª Classe 2
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